
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADORA ROSE GIULIANI - PL

INDICAÇÃO: 65/2022

Senhor Presidente, a Vereadora que a este subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni - Prefeito Municipal, ao senhor Paulo Cesar Alves –
Secretario Municipal de Infraestrutura e ao senhor  Miquéias Augusto Ferreira Nantes – Secretario Municipal de
Educação, indicando o seguinte:

 

QUE SEJAM  IMPLANTADOS PONTOS DE ÔNIBUS EM FRENTE AS ESCOLAS E CRECHES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE.

 

JUSTIFICATIVA: Temos recebido diversas reclamações de pais de alunos que utilizam o transporte escolar do
município. Essas reclamações vêm em relação ao embarque, e desembarque dos alunos que se deslocam dos bairros e
zona rural, para as escolas do município. As reclamações são de que não existe nenhum ponto de ônibus devidamente
equipado para atender esses alunos, que ficam diariamente expostos ao sol, chuva, barro, e poeira na espera pelo
ônibus.

Segundo informação, alguns alunos chegam meia hora antes do horário de entrada e ficam esperando no sol, os
maiores transtornos também ocorrem em dias de chuva, onde os alunos chegam a embarcar totalmente molhados por
falta de um ponto de ônibus com cobertura para atender suas necessidades.

Apresentamos tal matéria na intenção de que o Prefeito Municipal e as secretarias mencionadas sejam sensíveis a essa
reivindicação, haja vista que a implantação do ponto de ônibus, trará sem dúvida alguma, mais segurança e
comodidade a nossos alunos e tranquilidade aos pais.

Diante das razões expostas e na esperança que o ilustre Prefeito será solidário a esta reivindicação solicito o apoio dos
nobres colegas para a aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, 23/02/2022 - 09:30:45
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